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Ata da 33ª SESSÃO ORDINÁRIA, II Período Legislativo, realizada no dia 17                                                                                   

de novembro de 2016. Estiveram presentes, às 19h30min, na Câmara Municipal de 

Quitandinha, os senhores Vereadores: Presidente da Mesa Diretora Pedro Gilson 

Ribas, Vice-presidente Kelli Rocha dos Santos Lechinoski, 1° Secretário Marcos Elio 

de Deus Leal,. Vereadores: Alisson Adalberto Paluski, Carlos Edmilson de Moura, 

João Acir Alves dos Santos e Paulo dos Anjos Pereira. AUSENTES: 2° Secretário 

Marcos Antonio Karpinski e Paulo Cesar de Macedo, os quais justificaram ausência. 

Em seguida o presidente solicitou a leitura de trecho da Bíblia e leitura da ATA da 

sessão anterior, que foi realizada pela secretária Licimar Meinelecki. A ata foi 

aprovada por unanimidade, sem nenhum manifesto. CORRESPONDÊNCIA 

RECEBIDA: não houve. CORRESPONDÊNCIA EXPEDIDA: não houve. TRIBUNA 

LIVRE: não há. PALAVRA LIVRE: Vereador Alisson: citou e parabenizou o senhor 

Zé por ser um dos promotores do Evento dos Opaleiros na Praça da Bíblia bem como 

todos os envolvidos, com mais de 200 veículos; foi uma oportunidade de 

entretenimento e que o povo precisa ter; foi um ano atribulado e é bom ter um dia 

diferente; estava bem estruturado; felicitou o aniversário de 82 anos de vida do senhor 

Lourenço Kruhl, pois veio de outro lugar, acreditou na cidade e investiu aqui bem como 

criou seus filhos e é um grande cidadão de nosso Município; Vereador/Presidente 

Pedro Gilson: reforçou os parabéns ao seu Zé pelo evento dos Opaleiros; 

parabenizou também as diretoras Andrea e Joseli, bem como o vereador Carlinhos e 

todos os envolvidos no 1º Baile de Debutantes do CEEFA que foi excelente; os alunos 

estão tendo muitas coisas diferentes e o Colégio está cada vez melhor. ORDEM DO 

DIA: PROJETO DE LEI Nº 23 de 01 de novembro de 2016, oriundo do Poder 

Executivo: “Atualiza valores da Planta Genérica de valores para efeito de lançamento 

do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e do Imposto sobre transmissão de 

Bens Imóveis – ITBI.” 2ª Discussão: nenhum manifesto. 2ª Votação: Um voto contra 

da vereadora Kelli e demais presentes votaram a favor. PROJETO DE LEI N° 022 e 

Mensagem N° 022/2016, ambos de 01 de novembro de 2016, de autoria do Poder 

Executivo: “Altera redação dos arts. 68 e 113 do Código de Obras e Posturas – Lei nº 

702, de 07/12/2007; e Anexo II da lei nº 700, de 7/12/2002.” 2ª Discussão: nenhum 

manifesto. 2ª Votação: aprovado por unanimidade. PROJETO DE LEI Nº 24 de 08 de 

novembro de 2016, oriundo do Poder Executivo: “Autoriza outorga de permissão de 

uso condicionado de imóvel situado no Distrito Industrial para a empresa Ferramentas 

Franca Ltda. ME.” 2ª Discussão: nenhum manifesto. 2ª Votação: aprovado por 

unanimidade. EXPLICAÇÃO PESSOAL: cinco minutos e não aparteado. 
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Vereador/presidente Pedro Gilson: esclareceu que seu é desempate em caso 

necessário, o que não houve. ENCERRAMENTO: Presidente Pedro Gilson Ribas 

encerrou a sessão agradecendo a presença de todos. Nada mais havendo, eu, Licimar 

Meinelecki, redigi a presente ata, a qual será assinada pela Mesa Diretora após lida e 

aprovada em plenário.  

 

                                                                                                             

Pedro Gilson Ribas                        Kelli Rocha dos S Lechinoski                     Marcos Elio de Deus Leal    

  Presidente          Vice- presidente                           1º Secretário                                                                                                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


